
 
 

CONTRATO 

Contrato nº 0102/2025 - SME 

Processo nº P422722/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME), E 
A EMPRESA MAXIMUS DISTRIBUIDORA LTDA, 
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA.  

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME), situada na Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Centro, Sobral/CE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pela Sra. CIBELLE CONCEIÇÃO RODRIGUES SOUSA, Secretária 
Executiva da Educação, nomeada por meio do Ato nº 46/2025 – GABPREF, publicado 
no DOM nº 1975, de 02/01/2025, pág. 03, inscrita no CPF nº ***.854.983-**, e a empresa 
MAXIMUS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.107.229/0001-07, com sede 
na Av. General Osorio de Paiva, nº 977, em Fortaleza/CE, neste ato representado pela 
Sra. HYARA MARA DA SILVA MACIEL, inscrita no CPF nº 020.***.***-05, com 
FUNDAMENTO LEGAL NA ADESÃO AD25006 - SME, têm entre si justa e acordada a 
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Adesão AD25006-SME a ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08.010/2025, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE ARACATI/CE, referente ao Pregão Eletrônico nº 08.010/2025 - PERP, 

tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, bem como a 

Lei Nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente instrumento a adesão à Ata de Registro de Preços 

para a Aquisição de kits escolares (mochilas) para atender as necessidades dos 

alunos matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 805.655,28 (oitocentos e cinco mil, 

seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos), conforme os itens 

abaixo: 

LOTE 02 – KIT ENSINO FUNDAMENTAL 

ANOS INICIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

REGISTRADA 
QUANT 

SOLICITADA 
MARCA 

VRALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

14 

Mochila Fundamental - especificação: mochila 
medindo largura de 32cm x altura 42cm x profundidade 
12cm. Material tecido dolaro 1.0 na cor azul marinho. 
Impermeável almofadado nas costas para maior 

Unidade 8.286 4.143 
MARK 

FARDAMENTOS 
103,80 430.043,40 



 
conforto e isolante contra impactos, com espuma PAC 
4mm forrada em nylon resinado e costurada para 
melhor fixação. Com 02 (dois) bolsos externos, nas 
laterais em tela space na cor azul marinho com 
acabamento em elástico de 25mm na cor azul marinho 
e com bolso frontal em nylon pvc 600 dublado com 
tecido tactel 100% poliester com impressão sublimática 
com identidade visual do município conforme layout em 
anexo. Com fechamento em zíper nº 8 na cor azul 
marinho. Com alça de mão na cor azul marinho. Uma 
etiqueta de tafetá de alta definição com o brasão do 
município nas cores originais medindo 7cm de largura 
x 9cm de altura e logomarca do município em 
impressão serigrafia em tinta vinílica. Alça nas costas 
em tecido dolaro dublado com tela space na cor azul 
marinho revestido por espuma de manta de 4mm, com 
regulador no tamanho de 35mm em pet reciclado 
biodegradável na cor fumê. Alças inferiores em fita de 
polipropileno de 50cm comprimento x 35mm de largura 
na cor amarelo ouro. Bolso principal com fechamento 
em zíper nº 8 na cor azul marinho reforçado e cobertos 
para maior segurança e fixação o e resistência. 
Acabamento interno em viés de 25mm de largura na 
cor azul marinho, em todas as emendas de costuras 
para maior durabilidade do produto. A mochila deverá 
conter etiqueta do fabricante com CNPJ, composição 
têxtil e. Conforme layout em anexo.  

ANOS FINAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

REGISTRADA 
QUANT 

SOLICITADA 
MARCA 

VRALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

13 

Mochila Fundamental - especificação: mochila 
medindo largura de 32cm x altura 42cm x profundidade 
12cm. Material tecido dolaro 1.0 na cor azul marinho. 
Impermeável almofadado nas costas para maior 
conforto e isolante contra impactos, com espuma PAC 
4mm forrada em nylon resinado e costurada para 
melhor fixação. Com 02 (dois) bolsos externos, nas 
laterais em tela space na cor azul marinho com 
acabamento em elástico de 25mm na cor azul marinho 
e com bolso frontal em nylon pvc 600 dublado com 
tecido tactel 100% poliester com impressão o 
sublimatica com identidade visual do município 
conforme layout em anexo. Com fechamento em zíper 
nº 8 na cor azul marinho. Com alça de mão na cor azul 
marinho. Uma etiqueta de tafetá de alta definição com 
o brasão do município nas cores originais medindo 7cm 
de largura x 9cm de altura e logomarca do município 
em impressão serigrafia em tinta vinílica. Alça nas 
costas em tecido dolaro dublado com tela space na cor 
azul marinho revestido por espuma de manta de 4mm, 
com regulador no tamanho de 35mm em pet reciclado 
biodegradável na cor fumê. Alças inferiores em fita de 
polipropileno de 50cm comprimento x 35mm de largura 
na cor amarelo ouro. Bolso principal com fechamento 
em zíper nº 8 na cor azul marinho reforçado e cobertos 
para maior segurança e fixação o e resistência. 
Acabamento interno em viés de 25mm de largura na 
cor azul marinho, em todas as emendas de costuras 
para maior durabilidade do produto. A mochila deverá 
conter etiqueta do fabricante com CNPJ, composição 
têxtil e. Conforme layout em anexo.  

Unidade 7.224 3.612 
MARK 

FARDAMENTOS 
103,99 375.611,88 

VALOR TOTAL – LOTE 2 805.655,28 

 

3.2. DOS PREÇOS, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

3.2.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de 

todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,  



 
 

fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que 

possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 

3.2.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 

(sessenta) dias, a contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das 

respectivas notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. 

3.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

liquidação, na proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de 

compras/autorização de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade 

com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e 

encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND 

trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 

proposta, através de crédito na conta bancária do fornecedor. 

3.2.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 

contratuais, nem implicará na aprovação definitiva do fornecimento, total ou 

parcialmente. 

3.2.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 

pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências. 

3.2.3.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos 

seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do 

prazo fixado; 

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que 

possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; e 

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. Os contratos oriundos desta licitação produzirão seus jurídicos e legais efeitos a 

partir da data de assinatura do Instrumento Contratual e vigerão por 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 

desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

4.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), emitir as certidões negativas de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-

las ao respectivo processo. 

 



 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos respectivos, 

na dotação orçamentária: 

06.01.12.365.0484.2.551.0000.3.3.90.32.00.1.500.1001.00 ; 

06.01.12.365.0484.2.551.0000.3.3.90.32.00.1.550.0000.00 ; 

06.01.12.361.0485.2.553.0000.3.3.90.32.00.1.500.1001.00 ; 

06.01.12.361.0485.2.553.0000.3.3.90.32.00.1.550.0000.00 ; 

06.01.12.366.0486.2.555.0000.3.3.90.32.00.1.500.1001.00 ; 

06.01.12.366.0486.2.555.0000.3.3.90.32.00.1.550.0000.00 ; 

06.01.12.368.0487.2.557.0000.3.3.90.32.00.1.500.1001.00 ; 

06.01.12.368.0487.2.557.0000.3.3.90.32.00.1.550.0000.00; 

06.01.12.367.0487.2.561.0000.3.3.90.32.00.1.500.1001.00 ; 

06.03.12.365.0484.2.543.0000 3.3.90.32.00.1.540.0000.00; 

06.03.12.361.0485.2.545.0000 3.3.90.32.00.1.540.0000.00; 

06.03.12.368.0487.2.550.0000 3.3.90.32.00.1.540.0000.00. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo 

Município de Sobral e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas 

neste edital e seus anexos e na proposta vencedora, sendo que a não observância 

destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo 

de reclamação ou indenização por parte da contratada. 

6.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir: 

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à 

CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e 

atribuição/especificação técnica. 

b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 

por quaisquer danos ou falhas que venham a cometer no desempenho de suas funções, 

podendo solicitar a substituição daquela cuja conduta seja julgada inconveniente. 

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 

se prejudiquem o bom andamento e a boa execução do contrato. 

 



 
 

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pela CONTRATANTE. 

e) Responder perante o Município de Sobral, mesmo no caso de ausência ou omissão 

da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 

seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles 

praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 

estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar 

medidaspreventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas 

das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.  

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 

que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem 

consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 

documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do 

contrato. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 

sobre o contrato, inclusive as contribuições previdenciárias, fiscais e parafiscais, FGTS, 

PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando 

excluída qualquer solidariedade do Município por eventuais autuações administrativas 

e/ou judiciais, uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 

obrigações, não se transfere ao Município. 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 

objeto do CONTRATO. 

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos 

serviços ou nas compras. 

k) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem 

como equipamentos de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de 

funcionários (servidores ou terceirizados da entidade), e equipamentos de propriedade 

do Município. 

l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 

considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 

desempenho. 

 



 
 

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 

o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação. 

q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se 

refere a cláusula, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas. 

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do 

contrato. 

t) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 

das Leis do Trabalho e legislação pertinente. 

6.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a 

todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste 

edital. 

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 

normas pertinentes ao objeto contratado. 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 

considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 

desempenho. 

d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de 

transporte, de compras, etc., que julgar convenientes para assegurar o bom andamento  



 
 

dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos 

prazos estabelecidos. 

6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte: 

a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique na execução do contrato. 

c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante. 

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.6. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o edital e seus anexos, proposta adjudicada e contrato; 

b) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens; 

c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que 

observadas as normas de segurança; 

d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

assumidas pelo Contratado; 

f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 

g) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

h) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 

i) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 

j) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 



 
k) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO TERMO E A ATA DE REGISTO DE 

PREÇOS ORA ADERIDA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Adesão nº AD25006-

SME, da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08.010/2025, da SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARACATI/CE, referente ao Pregão Eletrônico nº 

08.010/2025 - PERP, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente 

de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA DOS BENS 

8.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues 

mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante 

vencedor, que indicará os quantitativos a serem entregues, de acordo com a 

conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira 

da Contratante.  

8.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva 

quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico ou 

ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico. 

8.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o 

fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários 

previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 

8.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 

estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues. 

8.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 45 (quarenta e cinco) 

dias corridos, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra/Fornecimento, no 

local definido pelo órgão contratante. 

8.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 

nome do Município de Sobral/CE. 

8.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 

requeridas junto ao órgão solicitante. 

8.2.3. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 

exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora, a 

Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 



 
8.3. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada 

pela Secretaria. 

8.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.5. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, 

permissivo legal e conveniência atestado pelo Município de Sobral/CE. 

8.6. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da 

Contratada. 

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela 

Secretaria para este fim. 

9.2. A aceitabilidade do objeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará 

condicionada à correta execução e ao acompanhamento e atestação das exigências 

contratuais pela fiscalização e à proposta adjudicada. 

9.3. O objeto deste Contrato será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências 

contratuais. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório. 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a 

responsabilidade ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidora, Sra. 

Ticiane Ferreira Lima, devidamente designada para este fim, a qual deverá exercer em 

toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

10.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas 

advindos da execução do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, 

posteriormente, se não houver solução compatível, com o(a) Secretário(a). 

10.3. A Contratada deverá se limitar ao fornecimento dos itens especificados no 

Contrato e na Ordem de Compras, sob pena de executar e não receber. 

10.4. O representante da Prefeitura de Sobral anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 



 
10.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser remetidas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

10.6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades 

técnicas e civis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da assinatura do contrato.  

11.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, 

independentemente de solicitação do contratado, com base na variação do índice IGP-

M – Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – 

FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

11.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês a contar da data do contrato, 

sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se 

manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

11.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor e, na ausência de previsão legal 

quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as partes elegerão 

novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R = V [(If – Ii) / Ii] 

R : Valor do reajuste procurado; 

V : Valor contratual a ser reajustado; 

Ii : Índice inicial – correspondente ao mês do orçamento; 

If : Índice final – correspondente ao mês de aniversário anual do contrato. 



 
11.9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” 

da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

11.9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do 

pedido. 

11.9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

a) advertência; 



 
b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5 e 12.1.6, a multa será de 10% 

(dez por cento) do valor do contrato. 

12.5. Para as infrações previstas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, a 

multa será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

12.6. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.7 a multa será 

aplicada da seguinte forma: 

a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo 

contratual sem que os itens sejam entregues; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; 

c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução 

do contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 

Secretaria; 

d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato 

por culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei. 

12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 



 
12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo ao qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

12.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021. 

12.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade promotora da licitação. 

12.13. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros 

permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de 

tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

12.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 



 
12.18. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 

05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento 

de Arrecadação Municipal – DAM. 

12.18.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 

12.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido 

será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.19. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e no instrumento convocatório. 

12.20. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas 

pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito 

existente no Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na 

inexistência deste. 

12.21. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.22. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização 

de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 



 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

13.2. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços 

ou fornecimentos; 

e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 

atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas à desapropriação, à desocupação 

de áreas públicas ou ao licenciamento ambiental. 

13.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 13.2 

deste edital, observarão as seguintes disposições: 

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 

tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 



 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 desta Lei. 

13.4. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido 

de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 

Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 

encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas 

cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 

137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

13.5. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 138 e 139 

da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do 

Município (DOM) e outras formas de publicação, caso sejam cabíveis, na forma da Lei 

nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de 

licitação e à proposta licitatória. 

15.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 

dispostas no artigo 104 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

15.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou  

por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nacional 

nº 14.133/2021. 

15.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens 

pela Administração. 

15.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 

autorização da Administração. 

15.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo 

com os termos do edital, da proposta e deste contrato. 

15.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 

formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 



 
15.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros 

pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações 

e indenizações. 

15.10. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo 

Secretário Ordenador de Despesa mediante aplicação da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. O foro da Comarca de Sobral/CE é o competente para dirimir questões 

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 1º do artigo 

92 da Lei nº 14.133/2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que 

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Sobral (CE), data da assinatura eletrônica.  

 

 

CIBELLE CONCEIÇÃO RODRIGUES SOUSA 
Secretária Executiva da Secretaria Municipal da Educação 

CONTRATANTE 
 

 

HYARA MARA DA SILVA MACIEL  
Representante Legal 

CONTRATADA 

De acordo: 

 

 

HIURY MACHADO MELO 
Coordenador Jurídico da SME 

OAB/CE nº 46.698 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 
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